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Processo: 5482/2023

PROJETO DE LEI N0. 14.156
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Autoria: PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO)

Ementa: Estende a denominação da "Rua lida Gonçalves IVIendes" ao seu prolongamento, ruas
l e 2 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

OF. GP.L. n° 237/2023

Processo SEI n° 17.375/2023

Câmara Municipal de Jundiaí

fisOj

r^j

Protocolo Geral n° 5482/2023
Data: 14/09/2023 Horário: 17:25

LEG-

Jundiaí, 05 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

/^~\
Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que busca estender a denominação de

"Rua lida Gonçalves Mendes" para as Ruas 01 e 02 do Loteamento Flora Park, no Bairro

Tulipas, nesta cidade.

Na\ oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta considçíação.

Aten|?io^mente,

^\

IZL N o

Y refeito

HÂDO

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Ne s t a

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 17.375/2023
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reseníado.
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APROVADO

^António Carlos Albino
Presidente

26 l 0^ l ?3

PROJETO DE LEI   '1M ^ ^<ü

^\ o

Art. 1° Estende a denominação de "Rua lida Gonçalves Mendes" às Ruas

01 e 02 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas, nos tennos da Lei ^4unicipal n0

4.951, de 03 de janeiro de 1997, confomie assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei ent^á em vi^or na data de sua publicação.

LUI

see. l

'h
RNANDO^MACHADO

IPrefeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

-flsí26. l
a,^ \

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

^~^

,/^\

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca estender a denominação de "Rua lida Gonçalves Mendes"

para as Ruas l e 02 do Loteamento Flora Park, no Bairro Tulipas, nesta cidade.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde enquadra-se

na competência legislativa prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e

ainda atende ao disposto no art. 6°, caput e inciso XXIII, da Lei Orgânica, que confere ao

Município de Jundiaí a competência para legislar sobre matéria de interesse local com o

objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o pleno desenvolvimento de suas

funções sociais.

No que tange à iniciativa, o projeto de lei encontra amparo legal no

art. 13, incises I e XVI c/c o art. 45 da Lei Orgânica de Jundiaí que possibilita a iniciativa

do Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos para propor projetos

de leis, observadas as previsões contidas na Lei Orgânica do Município.

No mérito, considerando a configuração da via ser una e contígua,

bem como atender à Lei n° 1.919, de 1972, a extensão da denominação pretendida é

tecnicamente viável.

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentária-fínanceira, confonrte demonstrativo de impacto sobre a

receita e despesas, que acompanha o presente.

Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo
V/--

que se permanece convicto /e que dç Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro

apoio à aprovação da preserve propositiJfa.

see. l

E ANDO'MACHADO

Prefeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0868860/2023

ANEXO l
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Em 29/05/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

BT1MAT1VA DEIMPACTO ORCAMEHTÂraO-HHANCBRO - 2023

DATftB! 29/05/2023

:pRO|E|SÍi|NÍ; SEI 17375 •BB 2023

WSÍÍMÍSSÍÍ^SSSS^ll UNIDADE GESTÃO DE PLAN E J. URBANO E MEIO AMBIENT E

IOBRAS CIVIS

r~\.

IREEOUILIBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

l AQUISIÇÃO DE ftTIVO PERMANENTE

IREPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PrtRCERIAS/ETC...

INOVA COHTTtfiTfiÇÃO

X OUTRO (especificar na descrição)

JÍ.DKCmçÃO (Detallwht): fflunni
;;•;•;; ;;^ Ï i1:",y^:iï^ïï^

ISiliii
SSSSaSSjlS

proposta para extensão de denominação da Rua lida Gonçalves Mendes, denominada pela Lei ni
1951/1997 no Loteamento no Jardim das Tulipas, para as Ruas l e 02-no Loteaemnto Flora Park

X l NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

|0 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TtM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO<S) EXERCÍCIOfS) SEGUIMTï(S) DE ACORDO COM O



CnONOGRAMft DE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houuei Convénios, Parcerias, Cnntratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:

S.DESPESAS:

<-^

ÍUANT.
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l||iAL|R|ATg|gi|ii|| l|Bfi|OR|!>ROJIEnDO^MB|

PESSOAl E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

Mill
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4.DOTACÕK El1VOiyiDAS<exefckwemcwS(fk

4.1. DOTACOES A SEfíEM OlíEIIADAS :
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4.2. DOTACÕK A SESEKI SEDUZIDAS:
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7.CR0110GRAMA DE PAGAMEHTOS:

KHoiUBiüRlMiMM lliNilmB IKMMÍBIWl

IVINEUI.BDÍI

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUH

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DE;

TOTAL 01

TOTAL 02

Gestor Orçamenta rio Diretordo Departamento Gestor da Unidade

»s ^ l Documento assmado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Diretor do Departamento
? fJI| l de Planejamento, Gestão e Finanças, em 29^05/2023, às lUM., conforme art. !°,§ 7°, da Lei



I.
elertaliea J Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de

r'flsZS

^g^ i@ l Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 29/05/2023, às 15:52, conforme art. 1°, § 7°, da L^T
SiïSSi j Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso T do Decreto Municipal 26.136/2015.

^

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei. jundiai.sp.gov.br
mfomando o código verificador 0868860 e o código CRC 7AD704DA.

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017375/2023 0868860v2
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Anexo ffl   SEI 0868863/2023 Em 29/05/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 daLei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a proposta para extensão de
denominação da Rua lida Gonçalves Mendes, denominada pela Lei n°
1951/1997 no Loteamento no Jardim das Tulipas, para as Ruas l e 02 - no
Loteaemnto Flora Park, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA)e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

Documento assinado eletronicamcnte por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
S*S Si Í Planejamento Urbano e Meio Anibiente, em 29/05/2023, às 15:53, confblTne art. 1°, § 7°, da Lei

|Sg|iJ Muiiicipa] 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto MmicipaÍ 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalse i. jundiai.sp.gov.br
inlbrmando o código verificador OS6SS63 e o código CRC S')5BC169.

B

i-i-n

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiai- SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 - jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017375/2023 0868863V2

^~\
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo N" SEI 1015294/2023

Em 17/08/2023

VALORES CORRENTCS

W 9°. inc XIII. alínea a} das instruções n 02?20080'C-A-40 728/026,'07}-Área Municipal, do TCE-SP-jLRF art 53 inciso N1)
Msmiss óo DemonsírsïíY^ Fecais 1:3S £d,;ç^o ^s Sec^ísns cfç 7'esoi.s->ü Nscíwsí • ST^ • S^nt FQnie's tío RFFS

Versão 03^23
RS 1 (50
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RECEITAS PRIKÃRIAS CORRENTES (()

Imposíos, Ta.xas e Coníribuiçâss cis M&Íhcris

Co-ntnbuiç&es

RsG-sste Ps'syfdendens

Cfüt^s Rs-cëïtss •cie OGrsínbwçQës

Receita Paiíimonia!

ApSfcsc'ces Ffnsncwss {Íí}

Qíïirss Rewüas PsinmwvsiS

Transferências Corrente.3

Demais Receitas Con-sníes

Quírss Rçc-fïss Faisnc^ss tHi)
Recatos Cwfefííss ResísníéE

RECEITAS PRIKÂRIAS CORRENTES (IV) -jl - It - III)
RECEITA S DE CAPITAL (V)

Operaçoas de Crédito (VI)

Amort!z9çãQ de Empréstimos (VI!)

^ienaçâo de Bsns

Récestss tíe A^nsçsG ae íswes^e!ïïos Ts-mpQrárkïS (W;0

Recwíss tíe As^eijaçsio de /iiye.shhiefí^o's PearfSrféníes f^X)

Oisírss AHêfi3çëes tíe Bsns

Transferências de Capitai
Co;-^ê{í .S

Outfss 7w>5fwèswíQs de Cõpsísf

Outras ReceiSas de CapiSal

Quírss RscsítSÈ às Cspiísi Hso Pr^ésiss (Xí

Oüí^is Hç-csïíss ïis Oãpsf-s! Pii/naii'Qs

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (Xl} ={V - VI - Vil - Vil! - IX - X)

2.374.071.781

907 063 565

23.207.765

29.207.7G5
18.S379B6

10.005.366

932,620

1.330.672.314

88 170.1SO

88.170.150
2.MS.66S.415

Ï6.9S1.667

26554073

2.377.138

2.977.138
6.377.238

6.377238

1.083.211

1.083.211

ia.437.58S

2.811.735.855

1 027434 704

327SS.C-72

32.785.672
101 8f23681

74073.620

27.790.060
1.512.549.738

137102060

137.102.000

2.737.6i2.235

55.355.Ï57

30.981.114

2SS887

2:36.887
21.027.727

21 027727

3.049.629

3.049.629

24.374.243

l.142.3i2.4aa

1 184.553500
33.267000

33267000

42953800

41.413.800

1540.000
1.737.133.200
144364300

144.3S4900

3.100.9aa.60o

79.368.200

64217200

1.420.000

1420.000

13.710.000
13710000

21.000

21.000

15.151.fl00

2.931.025.813
1 157087732

33.630.608

33.630.608

47223900
45.860.700

1.363.200

1 533163S10

159.31S063

159.915063
2.885.165.113

27.612.BBO
25.000.000

1000M

100000

2.500.000
2500.000

12.000

12.000
2.612.0(10

3.121.5M.133
1232293435

35.816.536

35.816.598
S0285096
48833290

1.451.808

1.632.824.463

170.309.542

170309.542
3.072.700.845

33.11S.OOB

30.000.000

100000

100.000
3000.000
3000000

1SOOO

IS 000

3.115.000

3.253.118.473

1.2S3.S13356

37.607.42a

37.607.42B
52798351

51 274952

1.5243SS

1.689.S73.313
178825020

179.825.020

3.201.843.521

40.118.00a

35.000003

100.000

100.000
5 000 000

5000000

19.000

18.000

5.118.000

REGEtKSiitNTRAORçaMENTÂSIAS 12M3SS.SSS 255.883.385 116.304;»: :::28S.884.S82 Ï82.S39.231; 2a2.533.23tl:l

BBIIIIiiBIBttÍS ainiii :IÍ liaBSISSiSBS sziisian ãlBiBllir Ill SISBfll

IBIIBIIIIIpRJilgmillB
BE

izaïi

B|Eag||||l
• Biil

BgmlÍIIN I
il2826«

Kliijiiig

DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal $ Encargos Sociais
Juros e Encargos ca DMda. ()í|'V)
Outras Despesas Coi-céníes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) - (XIII - XIV(
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Invest ime ni o s

Inversões Fi-ianceiras

Ccsïc-essâQ tíe- ^nprèsísmos e ^sïa^ffifc'ne<'y?os {XVH}

Attuisçsocle Tiíuia tís Caçaíaljé IntsgtaSzadc (XVW)

Aqwsiçào àe Tíïuh oe C?iés??to ?X.?Xj

Den'ia'B aversões F^s^cwras

Amortizscs'Q da Dívida (KK)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)-(XVI-XVII-XVIil-XIX-XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.081.688.392

1.001.925.231

29.141.363
1.050.621.139

2.052.546.429

92.409.9t8

62.263.166

30.141.742

62.268.16fi

2,4?.2,019;625

1.111.978.611

43.634.651
1.266.406.363

2.37S.384.S75

189.914,829
137.657.486

43.257.343

137.657.486

2.940.929.4a0
1.367.865.300

63.420.000

1.509.644 100

2.877.509.4i)0

268.15B.20B

219.4S0.20B

48.700,000
219.450.201)

12611 000

2.567.964.986
938.786.562

45.885 OCO

1S832S3424
2.522.879.986

18S.587.845

35.000.000

71.587.845

35.0SS.OOO

15 000 OCO

2.733.331.51e

396.332.820

S1391 200

1686.207.496
2.682.540.316

120.178.336

40000.000

801783S6

40.000.000
is ooa ooc

2,865,518.856

1.041.640.225

53.360.760
1 770.517871

2.811.S58.096

125.178.386

45.000.00ci

80.178.386
45.000.000

20000000
DESPESAS fNTRÀORÇAMENTÂRIAS ;!:»S.58S.23S. 25S.365.375 3i6;3Ma9 2S9.084.982: ;82.5i9.23ti 282.533.231:1
i|g|ggi|iB||||B ;i^uj||:i^ BBIBM9.IB81 IHINÍINBgiÍBBNIIINHINNsi

igB|BBUdÍMimR!fflMBIIÍ!U^^^^^^^ lllliiis.Si l:2K:SI»>l;B'ISl: j:6..jaiin ísassmïlí IggÍÍsi! miiïzsi

WÍilÍBMÏïlVESfgSy&jgyKffÍiSSS^fS J22.036.Ï53) 39.2.18,700 (35.349.700)1

Aumente P&rmaneníe da Receita

Amphacso das Despesas

35-S.OÍ3.122

393.528 139

(226.262.^8?)

f537480.6'4!

<8S. 038.732
íSB.4e0.330

f3< M5.Ô75

136017 ?S8

fl|||g|i|UExpaN||g|g||||gs|g^^ BlllM.SSlll iri—

VALORES:ENVOLVIDOSNÀ ESTIMATIVA DE IMPACTO1

!MPAGTp:ftTUARIAL^VALORESIAPROPRIADOS:ftNUALMIENïEJ!:i

llgHiRKNBNIÍIíÍQffiBBIBÍSMBBMBSWi

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

ResuSíado ao impaciun-'aiofes inferiores GU iguais a zero impiicam sm ausência tie

[MPACTO SULO



impacto ou impacto nulo)

FflZS-'
^L

,.J

Detnonsïratívo eiaborado exciusivamefUe para o acomE^fiihamemo do Processo Administrativo Eletrônïco SEI n0 PMJ,0017375/2&23, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei. PL que
estende a denomi«ação de "Rtta ilda Goncalves. Mendes", nos termos da Lei EIP 4.951^1997, para a& Ruas 01 e 02 do Loteamento Flora Pafk, no Bairro Tulipas.

Nüías Expiicalívas:
fof sfïeratía peia sr/V {Secrefáfïa tís Fesoüro NacfGfïõf) na iy frf/çâô tfo ^ãfííia! tíé Dwïïõnsirsttvsss Fiscafs (MDF} Q meíoeíQfifffa cfe cáïctífQ tío Re.süSía^s PnmQfíff, agffra reïíra-se o efeitos ofss fo/tíes dü RPPS {fPREJUN)
p3f'a spursçâQ tío resufti&tío, poréffï são QprçpiistíQS as roceiras e cfespesas íiíírafírçsffïefíiànss.

Vwtaa 83_21 RREO 20221 t.00 ÏBÏ4

a

Documcntü assinado ele iron iça mu nte por Luiz Fernando Boscolo, Dire tor do Departamento
de Orçamento, em 17/08/2023, às 11:14. conforme art. l", § 7", da Lei Municipal 8.424/2015 e an.
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/201 5.

B

Documento assinado clctronicaincntc por José António Parinioschi, Gestor da Unidade de
Governo e Finanças, em 17/08/2023, às 17:06, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015
c ari. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autcnlic idade do docuinento pode ser conferida no site https://porlalsci.jundiai. sp.gov.br
informando o código verificador 101 S294 c o código CRC B1BE74CF.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiai- SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017375/2023 1015294v3
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S Ã Q PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 5482/2023

PROJETO DE LEI N." 14.156, do PREFEITO MUNICIPAL, que estende a denominação
da "Rua lida Gonçalves Mendes" ao seu prolongamento, nias l e 2 do Loteamento Flora Park,
no Bairro Jardim Tulipas.

PARECER 488

Sabida é a prerrogativa constitiicional do Município de tratar do objeto

desta proposta, que, portanto, é regular quanto à competêücia. Regular é também a iniciativa
(concorrente, uma vez que o tema não se acha resenhado privativamente à alçada do Prefeito). A
matéria é própria de lei e cumpre as formalidades documentais previstas no Regimento Interno.

Quanta ao mérito (sobre o qual, neste caso, esta Comissão também deve
regimentalmente se manifestar), acha-se ele suficientemente deinonstrado no conteúdo dos
autos.

Em conclusão, este relator registra voto favorável.

Sala das Comissões, 19 de setembro de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicaríos - Vetor Oeste'

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N" 14.156

Estende a denominação da "Rua lida Gonçalves Mendes" ao seu
prolongamento, ruas l e 2 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim

Tulipas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 26 de setembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° Estende a denominação de "Rua lida Gonçalves Mendes" às Ruas 01 e 02 do

Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim Tulipas, nos termos da Lei Municipal n° 4.951, de 03 de

Janeiro de 1997, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e seis de setembro de dois mil e vinte
e três (26/09/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14156/2023 - Prefeito Municipal - Estende a denominação da "Rua lida
Gonçalves Mendes" ao seu prolongamento, ruas 1 e 2 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim
Tulipas.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

26/09/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

19/10/2023

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTÓGRAFO: ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 16:13 em 26/09/2023

Jundiaí, 26 de setembro de 2023.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos
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EXPEDtENTí

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n.° 269/2023

Processo SEI n.° 17.375/2023

£l'T;'Ï.M.".2Íci£a.ldeJ"ndiarB
Protocolo Gerafnï-59427202?

Data: 04/10/2023 Horáno" 'Ï6~56
ADM.

Jundiaí, 26 de setembro de 2023.

fís3i:
^

/^~^.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

/ÏÚNT^SE
^)é Legislatjya

ga0^/

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n0 10.020, objeto

do Projeto de Lei n° 14.156, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

LUI

Aten<$osamente,

t

TO MACHADO

t^feit{3 Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA



Processo SEI n° 17.375/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.020, DE 26 DE SF;TEMBRO DE 2023

fls./[I:
G.

Estende a denominação da "Rua lida Gonçalves Mendes" ao seu

prolongamento, mas l e 2 do Loteamento Flora Park, no Bairro Jardim

Tulipas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de

setembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Estende a denominação de "Rua lida Gonçalves Mendes" às Ruas 01

e 02 do Loteamento Flora Park, no Bain-o Jardim Tulipas, nos tennos da Lei Municipal n°
4.951, de 03 de janeiro de 1997, confonne assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei eyíra-ei^ vigor na data de sua publicação.

o

'FEÍÍNANDO MAClïADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e seis
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial
do Município.

t

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

l PUBLSCAÇÂOl Rubrica

iLi^jl^l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.020/2023-fls. 2)

fls. 4 ^
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PROJETODELEIN". 14.156
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